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PNEffITI,RA DO ilItlilIICIPIO DE CORI{ELIO PROCOPIO

ESTADO DO PARANA
c.N.P.J. 76.331 .941 /0001 -70

LEI N" 734/l I

DATA: 28/l l/l I

SÚnnULl: Autoriza o Poder Executivo Mtrnicipal a abrir

Creclito Adicional E.special no valor de RS

i56.000.00 (trez.errtos e cinqtrenta e seis rnil

reais). no Orçatrento Geral do Município

Para20ll.

AMIN JOSÉ] IIANNOU( , Prefeilo do Município de

cornelio Prctcópio, Estaclo cjo Paraná, Lrsando clas atribtriçÕes qtre sào conÍ-eridas por lei.

FAZ SAT}IiR

a todos qLre a c)âmara Municipal aprovou e ele sanciotla e prorrlLtlga ir se rint'e.
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LEI:

Art. l" - Fica aberto rlo Orçrarllento Ceral do Murnicípio

para o exercício financeiro de 20 I I . credito Aclicional Especial na itrportância de Rs

356.000.00 (trezentos e cinqLtenta e seis rnil reais) c'otltbrll)e seutle:

-óiÉáó, 
õ8 - -

Unidatle: 0J
l"unção: l5
Subfunção:451
Progranra:1008
Atividade: 2.l{-l
4.90.s 1.00.00.00.00

4..1.s0.,s 1 .00.00.00.00

Àrl. 2" - Para coberttlra do Credito Adicional Especial

al.lerto e* conlbrr,idade cor-n o artigo a,.,teriãíserão Lrtilizatios rectlrsos orittndos de excesscl de

arrecaclação na Í.nte 1000 (livre) rú valor cle R$ 101.000.0() (cento e lttn ttlil reais) e na fonte

881 RS 2-5-5.000.00 (tittz-errtos e cirlqLrerrla e cinco rnil rcais)'

Art' J" - Fica acrescido ao Anexo tll - Metas e

prioriclades - programas cle Governo cla t,ein" 6,25/10. cle lli08rl0l0 - Lei que alterotta Lei

n" 571,09. de 2lil212010 ['larlo [)lttriatrtral ]010-l0l-i'

Av. Minas Gerais, 301 - Fonel: (43) (43) 3520-8021 - CEP: 86300-000
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Sancihno nestà datâ a l.ei n"7ldi I l.sanci\no nestâ (lalâ â l.cl n-/J-r/l l.

('. Prr-rchpio. l{ de tlezcmhro de 201l.

email: cornelioprocopio@cornelio
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-ÓncÃo:oa_sacner-ARlAMUNIClPA-LoaSÉnvIÇoSURBANoS

*lç*e.-llq-,u#Axlsúó, -
I nnocnnnn4j 1008 - sERVtÇos puB_LtÇos E qESENVoT.V|MENTO URBANO l

Diagnóstico:
Pavirnentação astãltica nas ruas do nrunicipio.

Diret rizes:
Atendinlento de pavinrentaçiio asláltica. atendcncio as rrecessiclaries e deÍlciências nas ruas
Santtrs DLrnrrrront entre a Averrida Alberto Carazzai e Rua Francisco Reghin.

Objetivos:
Pavirrentação asfãltica de divcrsas rrras do rlunicípio.
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] Pavirnerrtaçào AsÍãltica I Obras
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I Pavirncrrtaçâo Astáltica cr
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i\r't. {" - Para cobellrrra do ( retJito Adicional Especial
al'lerto enr corrf'orrrridade c()nr o artigo anterior. se nào tbr erectrtado no esercício crlrrente. serão

incorporados ao Orçarrrento do erercício Ílnanceiro srrbsecprente. conÍirrrne o Afl. 167. § 2'. da

Constituiçào Federal de 1988. e para os erercícios postcriores dc'l0 ll e l0 13. serão inclusos
nas peças orçar.nentárias Í)lano PlLrrianual e Lei de Diretrizes Orçarnentárias. reabertos nos

lirnites do setr saldo.

Art. 5u - Fica acrcscido a o Anero I - Metas e

Prioridades. da t-ei rro 5l.l'09. de 1,1 01 2009 - t-ei de Diretrizes Orçamentárias 2010 e no

\- Anexo de Metas Fiscais Demonstrativo dos Progranras da [-ei n" 626110. de i l/08/10. Lei que

altera a [-ei Municipal no (r14"10. ]0,/07/2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 201 l.

PROGRAMA SEII,V ICOS PU BLICOS E DESENVOT,V I M [,N'I'O T] I{BANO

SECREl'ARIA SIiCIIE'l'^ ltl A M ti N lC I P^ l. DE SIIRv IÇOS U RB^NOS

S llC I{E'|'A lll A M t.r N lcl I PA l. D E S Ir- RV l(lOS tJ R tt^ NOSoRCAO
IJIJNÇAO t5 - t.rRI]ANtsMo

PAVrMIN'|'AÇÀO ASFÁL't'rCA - OpEr{AÇÃO Dr. (]REDrl'O

Av. Minas Gerais, 301 - Fonel: (43) Fax: (43) 3520-8021 -G[P: 86300-000

2ss.000.00

email: cornelioprocopio@cornelioprocopio. .br - www.cornelaoprocbpio.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANA
6.331 .94110001-70

DESCRTÇAO
on acÃo EXECUl'OR ruNÇÃo STJIJ-

puirtçÃo
Prod.

Serviços 2.0r r

Pavirnentaçào
Asfáltica PREITL] I'f IJ RA 1.5 4-51 Pav i rnentaçào

Unidade 1 Clobal

RS i 25s.000,00

PR[:FI:l'] tiRA

Art.6" - Esta Lei entra enr vigor na data de sua
publicação. revogando-se disposições ern contrário.

lornelio Procópio. l-l rle dezernbro de 201l.
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